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Minha filha se recusa 
a conviver com o pai

Estou separada do meu marido e minha filha de 6 
anos não quer mais sair com ele. Disse que ele fica 
falando mal de mim, que ela me defende e ele fica 
agressivo. O que devo fazer? 

A 
psicanalista e perita 
em Vara de Família 
Renata Bento desta-
ca que o processo de 

separação é sempre doloroso 
para a criança e a recusa em 
conviver com um dos genito-
res pode ter diversas causas, 
que merecem ser investiga-
das. “É muito duro para uma 
criança participar das desa-
venças a respeito das figuras 
de base emocional mais im-
portantes da sua vida, que 
são seus pais”, pontua. 

O caso relatado pela mãe 
corresponde a uma criança 
com uma linguagem muito 
específica para tão pouca ida-
de, o que já demonstra algum 
sofrimento por parte dessa 
criança. A especialista ressalta 
que não está claro se a criança 
vive um conflito de lealdade 
com a mãe e não quer ver o pai. 
Ou se esse pai pratica aliena-
ção parental.

De todo modo, essa criança 
já vivencia um grande conflito, 
pois está no meio de uma rela-
ção que não é dela e sim de seus 
pais. A criança que cresce sen-
do objeto de disputa e tendo 
que escolher emocionalmente 
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seu cuidador pode apresen-
tar uma série de dificulda-
des emocionais no presente 
que serão arrastadas para 
as relações da vida adulta. 
“Caso essa situação persista, 
sugiro procurar um psicó-
logo para escutar o conflito 
dessa criança e um advoga-
do, especialista em Direito 
de Família, para relatar o 
que vem ocorrendo nesse 
caso”, orienta Renata Bento. 

A prioridade deve ser 
sempre o interesse e o bem-
-estar da criança, salienta 
o advogado Átila Nunes 
do serviço www.reclama-
radianta.com.br. O aten-
dimento é gratuito pelo 
e-mail jurídico@reclama-
radianta.com.br ou pelo 
WhatsApp (21) 99328-9328.

Prazo pra emitir e regularizar 
título de eleitor termina dia 8
Data vale também para transferências de domicílio. O pleito será em 6 de outubro
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Serviços só estarão disponíveis até quarta-feira: a data de 8 de maio está prevista na legislação eleitoral

Quem precisa regula-
rizar a situação do 
seu título eleitoral ou 
emitir o documento 

pela primeira vez tem até a 
próxima quarta-feira, dia 8 de 
maio, para tomar providên-
cias a tempo de votar nas elei-
ções municipais de outubro.

O prazo serve também 
para a transferência do domi-
cílio eleitoral, caso o eleitor 
tenha mudado de endereço, 
indo morar em bairro ou mu-
nicípio de outra zona eleito-
ral, por exemplo. É possível 
somente atualizar informa-
ções cadastrais, se necessário. 

Vale lembrar que, este 
ano, devido ao caráter local 
das eleições, não há possibi-
lidade de voto em trânsito.

A data final de 8 de maio 
para a realização dos proce-
dimentos está prevista na le-
gislação eleitoral. Após esse 
dia, qualquer alteração no 
cadastro eleitoral somente 
poderá ser realizada depois 
da votação deste ano.

O pleito está marcado 
para 6 de outubro, com even-
tual realização do segundo 
turno em 27 de outubro. Este 
ano, os eleitores vão votar 
para os cargos de prefeito, 
vice-prefeito e vereador.

PRIMEIRO TÍTULO E BIOMETRIA
Quem vai tirar o seu primei-
ro título de eleitor precisa 
necessariamente compare-
cer a um cartório eleitoral 
para se alistar. Qualquer 

pessoa que tenha 16 anos na 
data da votação pode solici-
tar o documento que a qua-
lifica para votar.

Precisam comparecer ao 
cartório eleitoral mais pró-
ximo os eleitores que ainda 
não têm o cadastro de bio-
metria. É necessário levar 
um documento de identifica-
ção, preferencialmente com Com informações da Agência Brasil

foto, que pode ser o Registro 
Geral (RG) ou a Carteira Na-
cional de Habilitação (CNH), 
por exemplo. São aceitas cer-
tidão de nascimento ou de 
casamento.

Podem ser solicitados 
comprovantes de residên-
cia e, no caso de homens que 
pedem o primeiro título no 
ano em que completam 19 

anos, o certificado de quita-
ção militar.

De acordo com a Consti-
tuição, o alistamento e o voto 
são obrigatórios a partir dos 
18 anos de idade e facultati-
vos aos jovens de 16 e 17 anos, 
aos maiores de 70 anos e às 
pessoas analfabetas.
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